
 LEI MUNICIPAL N° 368, DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

Dá nome à bem público que menciona  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

PREFEITO, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Canil Municipal, localizado na Rodovia MG-255, KM 45, denominado 

CERCA – CENTRO DE REABILITAÇÃO E CUIDADOS ANIMAIS SR. 

WANDERLON DE FREITAS BARBOSA. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

 

Itapagipe/MG, 11 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

RICARDO GARCIA DA SILVA 
Prefeito 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


